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/TV, 

Proc. Cr;T=23 02 8/145 

A a].teraç o nas condiç s8 do 
coritr to do trabalho, feita p019 em - 

pregador, unilateralmente, oont'ere ao 
ewprep,ado o direito de conaiderar rez 
cindido o contrato e ped fr a indeniza 
çao legal.  - 

VI3TO  RELATADOS estes autos, em que  são 

partes: como r0c0rr0nt03, Milton Bittencourt e Leoni  iquei» 

ra e, corno recorrida, Radio Zlociedade da Bahia  .À.: 

Mtltoni3ittenoourt e L6oni biqueira, contra 

ta oa para um programa radiofônico com exclu.sividado pela RI 

dio 3ooíedade da I3abia S.A., reclamaram contra o ato da mos 

a 3ooiédade de Radio, que os tez substituir por putros 1oo 

turca e blevou o preço doa textos a serem lidos pelo reola 

fl35ntes (ris. 5). 

£ Segunda Junta ae Conciliaq o o Julgamen-

to da cidade do Salvador, apreciando a que st o, resoiveu,por 

unanimidade, julgar procedente a mesma, em parte, e condenar 

a recorrida aos pagamentos que menciona (rle  93). 

Nio conformados Com 08S8 decis o, o.x' Cl 

mantos recorrerem par9 .o Conselho Regional do Trabalho que,e 

entretanto, oonaiderando que 08 recorrentes no tinham neces 

sidade de apoiarem para o rem&dio extremo de reaoia o do con. 

trato, tornou conhecimento do recurso, para negar-lho provirnoi 

to (fia, 120), 

Ainda inconformados os reclamantes  vieram 

aeste  Conselho em grão do recurso  extr ordin rio, opin0n' 



Proo. CNT 23 028/14.5  

M T. 1. C. -  C. N. T. -  DEPARTAMENT O DE 'IIiVIDí NCtA SOCIAL 

opinando a Procuradoria da Justiça do Trabalho no sentido de que 

fora, por duas vozes, modificado o contrato de trabalho, na ele-

vação do preço dos textos e na substituição doa locutores, dando, a 

assim, motivo para ser considerado rescindido o mesmo contrato, 

raz o por que se manifestou favoravelmente ao provimento do recur. 

ao (fia. 17 do 2ÇL processo), 

o relatório. 

Isto posto, 

CONSIDERANDO que houve alteraçio do contrato, nos tro 

moa do parecer da Procuradoria da 3usttç! do Trabalho, embora haja 

o Conselho Regional do Trabalho mantida a deoib o da Junta; 

LCOR AM os membros do Conselho Nacional do Trabalho, 

por unanimidade, ria preliminar, em tomar conhecimento do recurso 

e, no inrito, em dar-lhe provimento, para julgar 'procedente a re.' 

]ama çio, reformando adootego recorrida.  Ouata t. 

Rio do Janeiro, 28 de maio de 19466 

Manoel Caldeira N.tto 

Peroival Godoy TP1a 

Baptista Bittencourt 

Publioaõo no "Diário da Justiça" em 

oe.'Pr tdent*, 
nó exqoioió da 
Presidencia 
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